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O PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DE TORITAMA, 

estado de Pernambuco, no uso das atribuições legais que lhes são 

conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica do Município e em 

conformidade com o disposto no Código Tributário Municipal, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Este Decreto dispõesobre a atualização da UnidadeFiscal do 

Município – UFM para o exercício de 2026, nos termos do parágrafo 

único do art. 389 da Lei Complementar Municipal nº 27/2022. 

  

Art. 2º O valor monetário da Unidade Fiscal do Município - UFM 

passa a ser de R$ 2,98 (dois reais e noventa e oito centavos) para o 

exercício de 2026. 

Parágrafo único. A atualização referida no caput do presente artigo se 

deu em razão da aplicação do percentual da inflação relativo ao 

período de dezembro de 2024 a novembro de 2025 conforme Índice 

de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, que registrou o 

acumulado de 4,461840%. 

  

Art. 3º Revogam-se as disposições infralegais em contrário. 

  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Toritama-PE, 30 de dezembro de 2025, 72º ano da emancipação. 

  

SERGIO PROCÓPIO COLIN DA SILVA CARVALHO 
Prefeito Municipal 

  

ADHAM PHILLIPE DE SOUZA SILVA 
Procurador-Geral de Toritama 

  

RITA DE CÁSSIA DE ALMEIDA SILVA 
Secretária Municipal da Fazenda de Toritama 

Publicado por: 
Bruna Rebeca Silva Pedrosa 

Código Identificador:469B42B3 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE TORITAMA 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES 
  

PROCESSO LICITATÓRIO SECT Nº 016/2025 – 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SECT Nº. 004/2025. 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura 

para a prestação de serviços técnicos especializados de elaboração 

de projetos básicos e executivos visando atender as necessidades 

da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia. Valor total 

máximo aceitável de 367.376,67 (trezentos e sessenta e sete mil, 

trezentos e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos), no sitio: 

www.bnc.org.br. Data e hora da abertura: 16/01/2026 às 09h:00min 

(horário de Brasília/DF), os interessados poderão acessar e fazer 

download do edital e anexos nos sites: www.bnc.org.br e 

www.toritama.pe.gov.br. Outras informações podem ser obtidas na 

sala da Superintendência de Licitações, situada no prédio do Centro 

Administrativo localizado a Av. Dorival José Pereira, nº 1561, 

Tavares Martins – Toritama/PE no horário das 08:00 às 12:00hs, de 

segunda a sexta-feira, ou através de solicitação por e-mail: 

licitacao@toritama.pe.gov.br 

  

Toritama/PE, 30 de dezembro de 2025. 

  

MARCELA KARYNE DE ARAÚJO CABRAL 
Agente de Contratação 

  

Publicado por: 
Marcela Karyne de Araujo Cabral 

Código Identificador:7CF2EBF2 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE TRACUNHAÉM 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº005/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Tracunhaém torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade 

Concorrência, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor 

preço por lote, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

Concorrência Eletrônica Nº 005/2025. Processo Licitatório N° 

063/2025. Objeto: Contratação de empresa(s) para execução de 

pintura de prédios públicos no município de Tracunhaém/PE, com 

material e mão-de-obra da empreiteira, dividido em lotes, sendo lote 1 

– pintura das quadras municipais e da Arena Tracunhaém, lote 2 – 

pintura das escolas e creches municipais vinculadas ao Fundo 

Municipal de Educação e lote 3 – pinturas das UBS’s, dos PSF’s e do 

Hospital Municipal, todos através da execução indireta sob o regime 

de empreitada por preço unitário, conforme especificações contidas no 

Projeto Básico e Termo de Referência. Valor estimado: R$ 

1.116.550,33 (um milhão, cento e dezesseis mil, quinhentos e 

cinquenta reais e trinta e três centavos). 

  

Data da abertura da sessão pública: 16 de janeiro 2026. 

https://licitar.digital 

Horário da abertura do recebimento das propostas: a partir das 10h 

(horário de Brasília) do dia 31/12/2025. https://licitar.digital. 

Referência de Tempo: horário oficial de Brasília (DF). 

Horário de encerramento de recebimento das propostas: 08h00min do 

dia 16 de janeiro de 2026. https://licitar.digital 

Horário da disputa: 08h30min (oito horas e trinta minutos – horário de 

Brasília) do dia 16 de janeiro de 2026. https://licitar.digital 

Tempo da disputa: Definido pelo Agente de Contratação no ato do 

certame. 

  

Tracunhaém – PE, 30 de dezembro de 2025. 

  

DJAIR BATISTA -  
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Djair Batista Dos Santos 

Código Identificador:44C5A01E 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE TUPANATINGA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 414, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

EMENTA: EXONERA, a pedido, MARIA JOSIANE 

DA SILVA SOUZA do Cargo Efetivo de 

Psicopedagoga, deste Município e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUPANATINGA, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e de 

acordo com o disposto no art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 

Municipal. 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 91, da Lei 

Orgânica Municipal que atribui competência para dispor sobre a 

organização e o funcionamento da Administração Municipal, na 

forma da Lei; 

RESOLVE: 
  

Art. 1º EXONERAR a pedido, a Sra. MARIA JOSIANE DA 

SILVA SOUZA, inscrita no RG sob o nº 6.547.195 SDS/PE e no 

CPF sob o nº 045.585.594-37, do Cargo Efetivo de Psicopedagoga, 

lotada n a Secretaria de Educação deste Município. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário.  


